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LEI Nº 1007/2001 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer transferência de recursos públicos 

para entidade sem fim lucrativo, na forma de subvenção e dá outras 

providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transferência de recursos 

públicos, na forma de subvenção, para a “APROMEL – Associação Promotora do 

Menor Lajinhense”, com sede em Lajinha-MG, no valor de R$1, 000,00 (um mil reais), 

atendendo a dotação orçamentária específica. 

 

Art. 2º - Efetuado a transferência a entidade beneficiada deverá  prestar contas da 

aplicação dos recursos no prazo de 120 dias. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE  SETEMBRO DO ANO DOIS 

MIL E UM. (05-09-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  
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